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TERRA DA MANGA 

AUTOGRAFO N.° 4027/20 19 	 Lei 11.0 

PROJETO DE LEI N.° 052/20 19 do Executivo: 

"DISPOE SOBRE SUPLEMENTA9AO NA LEI ORcANENTRXA 
W. 4523, DE 06 DE •NOVEMBRO DE 2018, QUE 
ESPECIFICA". 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS APROVOU A SEGUINTE LET: 

IRTIGO 1 ° . - Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito 
suplementar na irnportância de R$ 200.000,00 (duzentos mul 
reats), para reforço da dotação constante da Lei 
Orçamentária Municipal n °  4523, de 06 dc novembro de 2018, 
sob as seguintes codificaöes: 

01 - LEGISLATIVO 
01 - CANABA DOS  VEREADORES 
01.031.0001.2.064 - Manutenção da Secretaria da Cârnara 
Municipal 
3.3.90.39.00.01.0110  - Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Juridica 

R$ 200.000,00 

ARTIGO 2 0 . - 0 crédito constante do artigo anterior seth coberto corn o 
recurso proveniente da anulaçäo parcial da seguinte dotação 
orçarnentária: 

01 - LEGISLATIVO 
01 - 	 DOS VEREADORES 
01.031.0001.1.033 - Reforrna e Arnplxação do Predio da 

Th 	 Cârnara Municipal 
4.4.90.51.00.01.0110 - Obras e InstalaçOes --------- 

	R$ 200.000,00 

ARTIGO 3 0 . - Ficarn alterados Os anexos II e III do Plano Plurianual - 

Lei n ° . 	4433, de 26-09-2017 a anexos V e VI da Lei de 
Diretrizes Orçarnentarias 	LDO 2019 - Lei n °  4482, de 27-06- 
2018 e suas posteriores alteraçOes. 

ARTIGO 40• 
- Esta Lei entrará ern vigor na data de sua publicaçAo, 

revogadas as disposigôes ern contrario. 

Jardinopolis, 23 dejulho de 2019. 
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Crnara Municipal de JardinOpolis-SP 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da 
SP, aos virite e três dias do més de juiho de 2019. 
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